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Faço saber que a Câmara Municipal de Aperibé, nos termos da Lei
Orgânica, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo Nº 01/2020,
sanciono a seguinte:
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação, na forma dos artigos n° 196 e n°197 da Constituição da
República;
Considerando a Medida Provisória Nº 927, de 22 de março de 2020,
que declarou Estado de Calamidade Pública e da Emergência de
Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do
Coronavírus, expedida pelo Presidente da República e acatado pelo
Congresso Nacional;
CONSIDERANDO a regulamentação, no Estado do Rio de Janeiro,
da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do
“coronavírus” responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional - ESPIN e a Declaração de Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de
2020;
CONSIDERANDO as medidas de emergência em saúde pública de
importância nacional e internacional, ou seja, as situações dispostas no
Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto
Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do
Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência
em Saúde pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV),
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde
Pública (COE-nCoV); e
CONSIDERANDO o estado de exceção em decorrência da
emergência de saúde pública decorrente do “Coronavírus” (2019-
nCoV);
 
A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE APERIBÉ,
Estado do Rio de Janeiro, faz publicar, para os devidos efeitos, o
seguinte Decreto:
Art. 1ºFicaPRORROGADO ATÉ 31 DE JULHO DE 2020 o prazo
previsto no Decreto Legislativo Nº 01/2020.
Art. 2ºEste Decreto Legislativo entra em vigor nesta data.
 
Art. 3ºRegistre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Aperibé, 23 de junho de 2020.
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